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PROJETO DE LEI NQ 022/97 

Autoriza o Chefe do Poder Exe 
cutjvo a celebrar CONVÊNIO de 
Cooperação Técnica com a SOCI 
EDADE CIVIL BEM-ESTAR FAMILI 
AR NO BRASIL - BEMFAM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

RESOLVE 

Art.19- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Con 

vênio com a SOCIEDADE CIVIL BEM-ESTAR FAMILIAR-BEMFAM,para 

a prestação de Assessoria e Apoio Técnico com distribuição 

gratuita de anticoncepcionais. 

Art.29- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, 	revo 

gadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia(RJ), 	de junho de 1997. 
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